




E de facto, se assim fosse, haveria de ptocedeÍ essa exceção d:Jatóna,uma.vez que o art.
2o, flo 2, aL b), do DL 1,44/1,5, de 8 de setembro, exclú da aphcação do regime regulador
dos procedimentos de resolução extajudicial de litígios "os seruiços de saúde prestados aos

doentes por profssionais do setor para aualiar, manter ou reabilitar 0 .tea estado de satíde, incluindo a
prescriçã0, a dìspensa e o fornecinento de medìcanentos e disposìtìuos midicof'. Trata-se de um
preceito que se limitou a transcÍever o que consta do art.2o, flo 2, al. h), da Diretiva
201,3/1,1,/UE do Padamento Europeu e do Conselho.

Falhando a possibilidade de ut:Jrzação desta alternaíva. p^ra. 
^ 

tesolução de conflito de
corÌsumo, a reclamante teria de recorret Lo pÍocesso comum, no âmbito dos tribunais
judiciais ou, sendo o caso, dos julgados de paz.

Ocorre, porém, que aquela exceção dtlatorta não se venftca, na medid^ em que este

conflito de consumo tem na sua génese uma pura operação comercial no âmbito da qual

- por estÍatégia que adiante será escalpelizada - consegúu que â teclamante subsctevesse
o documento que tin-rlava o contÍato de compra e venda associado,logo, também por via
da teferida estratégia) a um corÌtrato de fìnanciamento.

Segundo o Considerando 14 daquela Diretiva, esta "não deuerá aplicar+e aos cuidados de saúde

na aceção do art. io, al. a), da Diretìua 2011 /24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9-3-

20/ í , re/alìua ao exercício dos direìtos dos doentes em natárìa de cuìdados de saúde transfronteìriç0s".

Diretiva esta que, poÍ seu lado, no seu art. 3", al. a), define como "<Cuìdados de saúde>, os

seruìços de saúde prestados por profssionaìs de saúde aos doentes cnm 0 objetiuo de aualìar, ruanter ou

reabilìtar o seu estado de saúde, incluindo a prescrìçã0, a dìspensa e o fornecimento de medicamentos e

dispositiuos nídìcol'. Nos teÍmos da al. 0 do mesmo dispositivo, entende-se por
"çrofssìonal de saúde>, um midico, um enferneiro responsáue/ por cuìdados gerais, am denüsta, ama

parteira 0a am farmacêutico nos termos da Diretìua 2005/36/C8,, ou outro profxional cuja

atìaidade no sector dos cuìdado: de saúde constilua uma profssão regulamentada nos termos da al. a) do

no 1 do art. 3o daDiretiua 2005/36/CE, ou ainda umapessoa consideradaprofssional de saúde nos

termos da legìslação do E stado-Membro de tratanento" .

A defesa oÍa apresentada não apresenta qualquer novidade e, a\âs, jâ for aprecíada
noutros pÍocessos arbitrais que coÍreram teÍmos neste tribunal ar.bitÍal, sendo a Íesposta

sempre negativa. Releva-se paÍa este efeito o que foi decidido no âmbito dos processos
n" 1,594/22,1.624/22 e 1.628/22, em25-7-22,1,9-1.2-22 e 1.9-1,2-22, cujrc sentenças estão

publicadas no site deste Centro de Atbitragem de Conflitos de Consumo.

Com efeito, como aí se refeÍe e agoÍa se reforça, não está em causa Íìeste pÍocesso a
avaltaçáo dos alegados serviços de saúde, mas apenas os procedimentos que levaram a

reclamante a subscÍever o documento que lhe foi apresentâdo depois da rcahzação de

um teste auditivo. A reclamante não questionou o modo como foi rcahzado o

audiograma ÍÌem sequeÍ se o colaborador da reclamada que o realizou estava ou não

habiïtado a efetuá-lo ou se, poÍventura, houve alguma falha técnica na suâ rcahzação ou
na aprccíação dos resultados. Pôs em causa apenas o modo como foi levada a subscrever
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o documento que, afrnal, coÍresponde a um puro contÍato de compra e venda associado

a um cofltÍato de crédito.

Dir-se-á atnda gu€, poÍ absoluta falta de alegação e de prova, Íìem sequer está

demonstrado quem rcahzou o referido teste e designadamente se dispunha de reqúsitos
legais que o habilitassem a realizaÍ um auüograma. E, tgtalmente, por absoluta falta de

plov^ que incumbiaàrcclamante, nem sequer se conhece a habiïtação dareclamadapara
a reahzação de testes auditivos e designadamente se paÍa o efeito está legalmente
licenciada pela ERS, sendo manifestamente insuficientes os dados obtidos aïÍLvês da sua

identificação associada à comercialtzação de aparelhos auditivos.

Do que não se duvida é que não foi o objetivo de pÍestâção de cúdados de saúde que
orientou a reclamada mas apenas a concretização de uma operação comercial que, sendo
legítima em abstrato, deve respeitar as ÍegÍas aplicáveis às relações de consumo que a

este Tribunal Arbitral compete aprccíar.

Por conseguinte, sendo a competência deste tribunal arbtttal af.enda em função da causa

de pedir que sustenta a reclamação sob aprcciação, não existe motivo algum para pôr em
causa a competênciapara a apreciação dessa reclamação.

2. No que Íespeita à aprecração do mérito desta reclamação o resultado náo pode deixar
de corresponder à sua procedência como, ahâs, jâ foi decidido noutros pÍocessos em que
esteve em causa uma semelhante realidade uns apÍeciados jâ pelo signatârto (proc. n"
1855/24, em 22-11-2024, sendo sujeito passivo 

^ 
ott reclamada) e outÍos apteciados

pelo anteriorJurzÁrbitro deste Centro de Atbitragem.

Sendo semelhante a rcahdade e idêntico o quadro jurídico em que se inscreve, nada
justifica que se modifiquem os jrttzos que jâ antedotmente foram firmados.

2.1. O presente litígro deve ser apreciado face ao DL n" 57 /08, de 26-3, na redaçáo
inserida pelo DL n" 109-G/21., de 1.0-1,2, em vigor 

^ 
p^ttiï de 28-5-22, diploma que, em

teÍmos gerais, tratado"regime aplicáue/ àspruiticas comerciaìs desleaìs das empresas nas relações com

os consumìdores, ocorridas anteJ, durante ou após uma transação comercia/ relatiaa a um bem ou

seraiç0".

Proibindo o art. 4" as "prátìcas conerciais des/eaif', o 
^tt.5" 

consigna que:

1 - E, desleal qualquer prátìca comercial desconforrne à ditigêncìa profssìonal, que dìstorça 0u !e./a

su:celíue/ de dìstorcer de maneìra substancia/ o conportanento econtímico do consumidor se/,/

destinatuirio 0u q//e afete este re/atiuamente a certo bem ou seruiç0.

2 - O carácter /ea/ ou desleal da prática comercial á aferido utilìqando-se c0n/0 referêncìa o consumìdor

nádì0, ou o nembro nidio de un grupo, quando aprática comercìalfor destinada a um determinado

gmpo de consumidores.

O art.6" clarifìca que:
"São des/eaìs em especìal:
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a) As práticas comerciais suscetíueis de distorcer substancialmente o comportamento econtímìco de um
único grupo, c/aramente identìfcáue/, de consumidores partìcularzuente uulneniueis, em raqão da sua

doença mental ou fsica, idade ou credulidade, à prática comercia/ ou ao bem oa seruiço subjacentes, se

o profssional pudesse raqoaue/mente ter preuisto que a sua conduta era suscetiuel de prouocar essa

dìstorção;

b) As pnittcas cornerdaìs enganlsas e as prátìcas comerciais agressiuas referidas nos artìgos 7.o, 9.o e

t1.";

Conctetizando o conceito de "pnílicas comerciais agressiuaf', consta do art. 11" que:
ccd a4"'l - H agressna a prátìca comercial que, deuido a assídì0, coação ou influâncìa indeuida, lìnìte oa

sela suscetíuel de /ìmitar szgnifcatìuanente a liberdade de esco/ha ou o compoftamento do consumìdor

em relação a um bem ou serviço e, por conseguinte, conduqou rí suscetíae/ de condu{r o conswmidor a
tomar uma decisão de transação que não teria tomado de outro modo.

2 - Para efeìn do dìsposto no número antenor, atende-se a0 casl concreto e a todas as suas

características e cìrcunstâncìas, deuendo ser considerados os seguìntes aspetos:

a) Momento, local, natureqa e persìstêncìa da prática cornercìal;

c) Aproueìtamento conscìente pelo proftsional de qualquer ìnfortúnìo ow circunstâncìa especfrca que

pela sua grauidade preludique a capacidade de decìsão do consumidor, cnril o objetiuo de ìnfluenriar a
decisão deste ent relação ao bem oa seruìço;

Segundo o Lrt.3", al. e):

"Distorcer substancialmente o comportamento económico dos consurnidores" traduz-se fla
"realiqação de uma prática comercial que prejudique sensìuelmente a aptidão do consunidor para
tomar uma decisão esclarecida, condu{ndo-0, por conseguìnte, a tomar urna decìsão de transação que

não teria tomado de outro modo".

E nos temos da il,. h), constitui:
"Dìlìgência profssional> o padrão de competâncìa especialiqada e de cuìdado qae se pode

raqoaue/mente esperar de um profssional nas suas re/ações c0/// 0.t consumidores, aaalìado de acordo

czllt a pnitica honesta de mercado e 0u clm o princípio geral de boa fe no âmbito da atiuidade

profssional'.
Encontramos aqú lastro suficiente para justiftcar. a aphcação do efeito gravoso, mas
inteiramente justificado, previsto no art.1.4", no 1, nos temos do qual:

" / - O consumidor tem direito à redução adequada do preço ou à resolução do contrato relatìuamente

aos produtos adquirìdot por efeito de una prática comercìal desleal'.

Z.2.Todas as circunstâncias que rodeata;m a outorga do conttato de compra e venda nos
reconduzem a uma situação de prática comercial desleal e, mais concretamente, à prâttca
comercial agressiva que deve ser sancionada, como pretende a reclamante, com a
resolução do contrato.
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